
INDICAÇÃO Nº 
735
, DE 2014

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos para APAE de Itaberá.

JUSTIFICATIVA


Em atenção ao expediente Of.17/2014, da presidência da APAE de Itaberá, apresentamos a proposta em questão, considerando que a referida instituição tem enfrentado problemas de ordem financeira e não disponibiliza recursos suficientes para obras de melhorias e ampliação da referida entidade. 


Cabe dizer  que a APAE local iniciou recentemente a construção de duas salas  e dois banheiros, no entanto, não estão conseguindo finalizar por falta de recursos, salientando que é de extrema necessidade tais ampliações, assim como outras que se fazem necessárias. A ampliação do espaço físico existente trará grandes benefícios aos assistidos.


Face ao exposto, nos solidarizamos com o apelo da entidade supracitada, apresentando ao Senhor Governador a presente Indicação, na certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Itaberá.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias


